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ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA D0 
MUNIC0PIO DE FARTURA DO PIAUÍ, ESTAD0 
DO PIAU0, PARA O EXERcÍCIO FINANCEIRO DE 

2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

OPretétodMGATOPal de Fartura do Piauí, Estado do Piauí, no uso das atribuições que 
Ihe são conferidas pela legislação em vigor, faz saber que a Câmara Municipal de Fartura do 
Piauí, Estado do Piauí, aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1° -O Orçamento Geral do Município de Fartura do Piauí, Estado do Piauí, para o 
Exercicio Financeiro de 2024, estima a Receita e fixa a Despesa em igual valor, no total de 
R$ 58.000.000,00 (cinquenta e oito milhões de reais). 

$ 1°A Lei Orçamentária anual compreende: 

O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e 
entidades da administração direta e indireta, mantidos e instituídos pelo poder público; 
II. O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos instituidos e 
mantidos pelo poder público, cujas ações sejam relativas à saúde, previdência social e 
assistência social. 

Art. 2° - A Receita Orçamentária será realizada mediante a arrecadação de tributos, 
rendas. transferências dos Governos Federal e Estadual e outras receitas correntes e de 
capital, na forma da legislação em vigor, previstas e relacionadas no Anexos 5 e 6 que 
integram esta Lei 

Art. 3° - A Despesa Orçamentária está discriminada nos anexos 7 a 9 que integram 
esta Lei., mostrando a natureza por Orgãos e Unidades e nos anexos 10 a 12, que também 
fazem parte desta Lei, indicando os Programas de Trabalho, as Funções e Subfunções dos 
projetos e das atividades e os Vínculos com os recursos. 

Art, 4° Fica o Poder Executivo autorizado, durante o exercício financeiro de 2024, a 
abrir créditos suplementares até o limite correspondente a 50 % (cinquenta por cento) das 
despesas fixadas nesta Lei, com a finalidade de atender insuficiência de dotações 
orcamentárias, na forma do que dispõem os artigos 7° e 40 a 46 da Lei Federal n° 4.320, de 
17 de março de 1964, podendo: 

. Suplementar, transpor, remanejar ou transferir de uma categoria de programação 
para outra ou de um órgão para outro, com a finalidade de atender insuficiências nas 
dotações orçamentárias, em conformidade com o disposto no art. 167, Inciso VI, da 
Constituição Federal. 

II. A suplementação, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma natureza 
de despesa para outra poderão ser feitos por Decreto do Prefeito Municipal. 
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Dispõe sobre a Reformulação do Plano Plurianual -PPA 
2022-2025, do Município de Fartura do Piauí, Estado do 
Piauí, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Fartura do Piauí, Estado do Piauí. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica revisado o Plano Plurianual PPA 2022-2025, do Município de Fartura du 

Piauí, Estado do Piauí, para o exercício de 2024, compreendendo os órgãos da administração dire:a 

Art. 2° A exclusão, alteração ou inclusão de novos programas propostos decorrem dos 
ajustes necessários em face de novos cenáriose a situações não previstas quando da elaboração do 
Plano. 

§ 1° Os valores estabelecidos para as ações constantes do Plano Plurianual são referencizis. 
não se constituindo em limites à programação das despesas expressas nas leis orçamentárias anuais 
e em seus créditos adicionais. 

Art. 3°A Revisão baseada no inciso I, art. 7° da Lei do PPA 2022-2025, apresenta Ancxa 

Único de Programas, Metas e Ações que demonstra as alterações por Programa de Governo. 

§ 1° Considera-se alteração de programa: 

contrário. 

I-Modificação da denominação, do objetivo ou do público alvo do programa: 
II- Inclusão ou exclusão de ações orçamentárias; 

II- Alteração nos atributos do título, do produto e da unidade de medida das ações 
orçamentárias. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Prefeitura Municipal de Fartura do Piauí (PI), FARTURA DO PIAUI- PI, AGOSTO de 2023. 

ORLANDo cosTA CAMPINHO BRAGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Orendo Cot Canpinho Braga 
CPF 7506As441 
Plo unclpal 

e indireta dos Poderes Executivo e Legislativo Municipais. 
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